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iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em 
observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766059
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 575 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/130445 E 2021/953595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no va-
lor de r$ 1.825,53 (um mil duzentos e oitocentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e três centavos), em favor de Maria da coNcEiÇÃo cor-
rEia doS PaSSoS, na condição de cônjuge do ex-segurado Manuel Soares 
dos Passos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Transportes - SETraN, onde ocupou a função braçal, sob a matrícula n° 
2026449/1, falecido em 27/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito (27/11/2019), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766063
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 805 de 21 de fevereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/909711 E 2021/1075889
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido pela Portaria PORTARIA Nº 358, de 31/01/2021, às beneficiárias 
aNa lUcia ViEira MElo e Sara ViEira MElo, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2021/909711 e 2021/1075889, 
respectivamente, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1. – 33,33% em favor de ViTor GaBriEl ViEira MElo, na condição de 
filho menor, no valor de R$4.422,94 (quatro mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais e noventa e quatro centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
  i.2 – 33,33% em favor de aNa lUcia ViEira MElo, na condição de côn-
juge, no valor de r$4.422,94 (quatro mil, quatrocentos e vinte e dois e 
noventa e quatro centavos), na forma dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.3 – 33,34 em favor de SARA VIEIRA MELO, na condição de filha maior 
inválida, no valor de r$4.422,94 (quatro mil, quatrocentos e vinte e dois 
e noventa e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os arts. 
6º, inciso iii, §5º c/c art. 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 13.268,83 (treze mil, duzentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jorge 
Silva Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar, onde ocupou 
a graduação de Sub-tenente, mat. nº 344223/1, falecido em 14/06/2021.
II – A inclusão das beneficiárias se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/06/2021), compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 374 de 30 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1085259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §2, inciso i e ii, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.873,19 (oito mil, oitocen-
tos e setenta e três e dezenove centavos), em favor de JoSÉ raiMUNdo 
DE LIMA NETO, na condição de filho inválido da ex-segurada Benedita das 
Graças Gomes de lima, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou a função de Pro-
fessor classe ii, mat. nº 244660/1, falecida em 17/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 1.017 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/999420.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte no valor de r$2.705,81 (dois mil, setecentos e cinco 
reais e oitenta e um centavos), em favor de doNaTa SilVa dE araUJo 
SaloMÃo dE carValHo, na condição de cônjuge do ex-segurado George 
rubem Salomão de carvalho, pertencente ao quadro de servidores inativos 
do instituto de Terras do Pará - iTErPa, onde ocupou o cargo de Economis-
ta, mat. nº 3168093/1 falecido em 30/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/08/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769643
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 809 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/790723.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f do decreto-lei nº 667/1969, in-
seridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.524,99 (quatro mil, quinhentos e vinte 
e quatro reais e noventa e nove centavos), em favor de aNa lUcia dE 
oliVEira dE alBUQUErQUE araNHa, na condição de cônjuge do ex-
segurado Marco antônio Nascimento aranha, pertencente ao quadro de 
ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto 
de 2° Sargento, promovido “post mortem” a graduação de 1º Sargento, 
matrícula 5575320/1, falecido em 24/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.


